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i ...-.~,i DIÁRIO OFICIAL V DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

PORTARIA N .º 290/2025 

10: 2FC57CBOOFB04 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DEFINITIVA 
PARA O CARGO D E DIRETOR DO SAAE -
SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO DO 
MUNICf PIO DE OEIRAS - PI. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE OEIRAS, Estado do Piaul. no uso de 
suas atribuições legais conferidas pela Constituição F ederal, Constitu ição Estadu al e 

art. 80 da Lei Orgânica do Municlpio de Oeiras. 

CONS IDERANDO que na sessão ordinária real izada n o dia 10/03/2025 
o c orreu a sabatina do Sr. Evandro Borges da SIiva, para ocupar o cargo d e Diretor d o 
Serviço Au tônomo de Agua e Esgoto do Munlcl plo de Oeiras - SAAE. 

CONSIDERANDO que o Ofi cio nº 16/2025, expedido pela Gamara 
Municipal d e Oeiras, dá conta d a aprovaçao pelo Poder Legisla tivo do nome Indicado 

para ocupar o c argo de diretor do SAAE. 

RESOLVE: 

Art. 1 ° Nomear, d efinit ivamente, o Sr. E VANORO BORGES DA SILVA, 
Portador da Cédula de Identidade n .0 2.643.397 SSP/PI e inscrito no CPF n .0 

017.47 8 .3 1 3 -28, ao cargo de Diretor do SAAE - SeNiço Autôn omo d e Agua e Esgoto, 

d o Município d e Oeiras - PI. 

Art . 2 º E s ta Portaria entra e m vigor n a data de sua publicação, revogando-se 

as d isposições em contrário. 

Publique-se, registre-se e c umpra-se, 

/l 
Oeiras - PI , 18 de março de 2025. 

f / ~:.c,/lvb::.o ( / ~ 
Prefeito Mun,c,pal de Oeiras - PIP 

Pl'fJÇIJ dH Vltótl0$. 37 - Contro - CEP: e..500-000- Fono: {89} 3462·2B42 
CNPJ: 0CS.55J-9J7f0001•70 

10: 8E663C03E0904 

NOVO Tempo NOVD Hlst:6do 

PORTARIA Nº 291/2025-GAB - PMO 

O PREFEITO MUNICIPAL DE OEIRAS, Estado do Piauí, no uso de suas 

a tribuições le gais e em harmonia com as regras e princípio s estabelecidos na 

Constituiçã o Fede ral, Constituição Estadual e Art. 60, V, da Lei Orgânica do 

Município. 

RESOLVE: 

Art. 1•. P rorrogar a cessão da servidora RAISSA ÉRIKA FERREIRA TORRES, 

enferm eira , m atrícula n• 3317-1, inscrita no CPF sob o nº 034.223.413-74, lotad a 

na Secretâria Municipal de Saúde de Oeiras - PI, para a Secretaria de Estado d e 

S aúd e do Piaul, pelo período de 01 d e janeiro d e 2025 a 31 de dezembro d e 

2025 , sem O,nus para o órgão de origem. 

Art. 2º. Es ta Portaria e ntra em vigor na data de sua publicação, com efeito 

retroativo para o dia 01/01/2025, revogada as disposições em contrário . 

Art. 3°. Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Oeiras - PI, 18 d e março de 2 025. 

~-/ j! ., ;(J (11<, {;;~, /1 HAÍLTONALVES FILHO 

Prefeito Municipal de Oeiras - PI 

PIOÇO dOI VnG.nu. J7 - c er.tm- Cf_P• Of ~00- ,,,,,. tt.l.J :wt2 .. ' 142 
CN,J. Ot,,ISJ· IJ11'DOQ1 -10 

10: 9A85333735514 

NOVO Tempo Nova Hls lóda 

GABINETE DO PREFEITO 
Proça dos Vll6rlas, 35, Cen~o 

Oelres-Plaul 
CEP 64500-000 

CNPJ: 06.553.937/0001-70 

ATO DE SANÇÃO 

O PREFEITO MUNICIPAL DE OEIRAS, Estado do Piauí, nos termos do 
artigo 66, da Constituição Federal e do an. 63, da Lei Orgànica Municipal, SANCIONO 
intcgru~entc, o Projeto de Lei n• 001/2025, <le 14 <le fcvcrclro de 2025, de autoria d~ 
Executivo, aprovado n• scs,ào ordinária, cm 10 de março de 2025 transfonnando na Lei 
nº 2.019 /2025, em 18 de março de 2025, que "regulamenta, ~ara o ano de 2025 0 

reajuste do piso salarial dos profissionais do magistério da rede municipal de cnshio 
e dá outras providencias". 

Pa111 que surta efeitos kgais, registre o ato, publique-se e arquive-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Oeiras - PI, 18 de março de 2025. 

PREFEITURA MUNICIPAL OE OEIRAS 

10: 35C6CFBE92B44 

GABINETE 00 PREFEITO 
Praç.a d3S Vit6rtas, 35. Conlro 

Oelras-Plaul 
CEP 6<500--000 

CNPJ: 00.553.937/000f,70 

Lâ l\lurucipnl n• 2.019/ 2025 

REGULAMENTA, PARA O ANO D E 2025, O 

RE AJUSTE DO riso SALARIAL DOS 

PROPISSIONAIS DO MAGISTÉRIO DA 

REDE MUNICIPAL D E ENSINO E DÁ 

OUTRAS PROVIDJ;:NCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL D E O E IRAS. Estado do Piauf, no uso de suas 

:a tribuições lcg:ais conferidas pela Constituição P'cdc rnl, Com:tituiç.'lo 8srndual e Lei Orgânica 

do Municipio de Oeiras - PI , faz saber que o Poder Legislativo l\.·funicipal aprovou e cu sanciono 

e promulgo a seguinte Lei: 

An. 1º - F ica concedido, aos p ro fiss ionais d o magis té rio da rede m unicipal de ensino, 0 rea jus te 

do piso sa laria l d os profissionais d o magistério da educação básica p:u:1 o ano de 2025, na fontU 

d a Lci F cderaJ 11.738/2008 e d a Portaria Jnterrninisteria.1 (IVHnistério dn Educaç3olMinistério 

da Fazenda) nº 13/2024, cm percentual de 6 ,27% (se is virgula vinte e sete p o r cento). 

Parãgraío único - A implantação do percentual de reajuste de que unta o caput d este artib,o 

rcspc.ir2 2 C2f'b"lil. horária e as progre ssões horizontais e verticais dos cargos, observando a 

legisl:1ç.ão municipal que regulamenta a c arreira do m agis tério público tocai, co nforme valores 

representados pelo A nexo Único des ta lei . 

Art . '1!' - Es1a Lei ent rará cm vigor na data de sua publicação, retroagindo seus ef~icos a 

02/ 0 1/2025, revogando :1s disposições cm contrá rio. 

Gabincu: do Prefeito Municipal de Ocims - Estado e.lo P iauí, em 18 de fevereiro de 2025. 

f.J -
1 HA I ON ALVES PILHO 

l'reíci to ~luniclp• I Hailton Alves Filho 
-•-plod<Otlns-~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE O EIRASr:-"'"'· , ,. , ◄ l'J? u,- "1 
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Novo Tempo Nova História 

GABINETE DO PREFEITO 
Praça das Vitórias, 35. Cen~o 

Oelras-Piaul 
CEP 64500-000 

CNPJ: 06.553.937/0001-70 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

Assinada e registrada a presente Lei no Gabinete do Prefeito Municipal de Oeiras - PI, 
aos dezoito dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e cinco e publicada nos 
tcnnos da Lei Orgânica do Municipio. 
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ID: 0CB383DD67E74 

OEIRAS 
GABINETE DO PREFEITO 

Praça das Vitórias, 35. Centro 
Oeiras-Piaul 

CEP 64500-000 
CNPJ: 06.553.937/0001 -70 

Governo Muniup•l 

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA 

PROC. ADMINISTRATIVO Nº 058/2025 
DISPE SA DE LICITAÇÃO • 003/2025 
OBJETO: CONTRAÇÃO DE INSTITUIÇÃO BANCÁRIA OFICIAL, EM CARÁTER DE 
EXCLUSIVIDADE, PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE PROCESSAMENTO DE 
CRÉDITOS DA FOLHA DE PAGAMENTO DOS SERVTDORES MUNICIPAIS, 
ARRECADAÇÃO, PROCESSAMENTO E COBRANÇA DE TRIBUTOS, BEM COMO 
MOVIME TAÇÕES FINANCEIRAS. 

O PREFEITO MUN IC IPAL, no exercício de suas atribuições legais e de acordo com o que determina 
o a11igo 72, V l ll , da Lei nº 14. 133/2021 e, considerando o que consta do presente P!'occsso e nos 
documentos acostados aos autos, AUTORIZA a contratação direta, com fundamento no An . 75, 
inciso LX , da Lei n" 14 .133/202 1. visando à contratação do objeto epigrafado, a ser firmada com a 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, instituição financeira sob a fonna de empresa pública, dotada de 
personalidade jurídica de direito privado, c ri ada pelo Decreto-Le i nº 759, de 12/08/1969, regida pelo 
Estatuto Social aprovado na Assembleia Ge-ral de 19/0 1/20 18, em confom,idade com o Decreto nº 
8.945 de 27/ 12/20 16, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.360.305/0001-04, com sede em Brasíl ia, 
localizada no Setor Bancário Sul , Q uadra 4, Lotes 3 e 4, doravante denominada CA IXA, nes te ato 
representada pelo Superintendente Execut ivo de Governo, Edi lbcrto Costa Oliveira, brasileiro, 
portador(a) do CPF nº 338.689.993-53, firmam o presente Contrato de Prestação de Serviços 
Financeiros e Outras Avenças, pelo dire ito de exploração dos serviços obj eto deste Contrato, pela 
import5.ncia total e líquida de R$ 1.800.000.00 (um milhão e oitocentos mil reais), em moeda corrente 
nacional, desembolso nominal líquido, em favor do CONTRATANTE, mediante crédito em conta 
corrente, de titularidade do CONTRATANTE, na CAIXA: AG: 1383. OP: 006, C/C: 32-4, confom1e 
a proposta, determinando que se proceda à devida publicação da presente Autorizc1ção e a elaboração 
do contrato ou ins trumento simi lar, confom,e faculta o art.95 da Lei nº 14, 133/202 1. tudo de acordo 
com a proposta apresentada e demais documentos que inslruem o presente processo. 

Oeiras- PI , 19 de março de 2025. 

Hailton Alves Filho 
Pre feito Municipal de Oeiras-PI 

ID: B73EEF2864714 

ESTADO D O P I A U Í 

CÃMARA MUNICIPAL DE LUZILÃNDIA 
Rua Prof. Francisco Mendes, nº 137 - Centro - Cep. 64.160.000 
Fones: (0xx86) 3393-1289 - CNPJ (MF) : n• 01 .680.965/0001-35 

Luzilàndia - PI 

PORTARIA N• 024/2025 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LUZILÂNDIA (PI ), no uso de 

suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art .34' da Lei Orgânica Municipal e o 

Art.17º, XX I, do Regimento Interno da Câmara Municipal, 

RESOLVE: 

Art. 1• • NOMEAR o Sr. EDIVALDO DO NASCIMENTO AGUIAR, CPF 

757.278.623-53, para exercer o cargo de provimento em comissão de ASSESSOR(A) 

PARLAMENTAR da Câmara Municipal de Luzilândia(P I). Art . 2' - Revogam-se as 

disposições em conlrário. 

Art. 3" - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos a 

part ir de 03/03/2025. 

Dê Ciência, 

Publique-se, e 

Cumpra-se . 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Luzilândia, aos dezoito dias do mês de 

março de 2025. 

FERNANDO A.nin~d,:-form,,o;Hgit~I 

AG UIAR DE porfERNANOOAGUIAFIOE 

CARVALH0:817967 =~~5,~~~7,si;!:~5t1 
57349 

Fernando Aguiar de Carva lho 
Presidente da Câmara 


